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LHI No L.607 i2í121,, de 17 de março de 2ti21

Dispõe scbre a essencialidade dos serviços e
estabelecimento$ relacionados à prática de
atividades ffsieas, esporÍes e afins, cr.lmo frtrma
de prevençãa e trâtâmento para impact.i§ €'Íi1

saiide física e meÉa! clurante à- Ilandemia C+vid-
19, na farrna que indica.

Facr: -ce!-.er c,r.re :l Câm+ra E{lrni*ipa! de Senad+r P+mpeu êFrov+i: e + Prefeit+ Ulunicipe! de
§cnador Fompeu, Í1o uso cle suas auibuições iegais, contidas na i-ei ilrgânica rio ir,íunicipio,
sanciona a seguinte Lei:

:\rt. 1" l'ica reconhecida no município de Senador Pompeu/CE a práti.ca de atividade fisica e

'lr.'txeccícir: {sic<: c{rn-r{} esstnci:-! para à pr:pulacã+,;:cderuJo s:er realizade em eet::helecir-r*1r..::

prestadores rie serviços ciestiaati<-r a esta finaüdade, bem como em espaços púbüc<ls.

Farágrafo único. Às academias <ie muscuiação, dança, g-"iaástica, artes maciais, hiciroginástica,
natação, bem corno de todas as modaliclades espottivas são consideratlas sen'iços essenciais à
..^,',á^ -,',1-l:^ô 6^ ê^áôrÂ-^:^ Á^ -^r^J^ á- ^^lôtr:.1^.{- ô",1-l:^^ .le:-idC à Pr::CCr:ie dA CC.,-i(l-'! 9.r!..t.++L r..*u:r irLLjri rrl_r:_-L.lçi j rlL L.:i:ar;;ii.Lr.iitl ljiiui:t_:{> i

;!rt. 2" Cabeiá ao Poder Executivo estabelecer normas sanitárias e protocc;los a seÍem seguidos,
<iesde que impeçam ou <iificuitem àprâtica iias atir.'idades descritas ro arúgo io e seu parágrafo
úiiico dcsta Lci.

ÀÍr. 3" U Pocier -ttxecutivo terá o ptazo <ie 5U (trintal <iias para reguiamentar esta ki no que lhe
couber:.

Àrt. 4o Esta Lei entra eín rigor na data de sua publicação.

Faço cia I'refêitura Municipai cie Senador l'ompeu/CÉr 77 cie março rle'Zü2í.
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E,ÜiTÂi- D E i}il ELIC,,\ÇÃÜ

{} Prefeito do Município de Senadc;r Pcmpeu/CE, ANT$I\iIO MÀURiCIO
PINI{§ãR+JUC& cm esirita abscrrância âü'qse cletclmiaar-, I'*:cápii;'Ja Pul:licaçãc, a*s
teiÍjlos dc art. 37 da Canstituiçãc lledersl de 1988: art.37. caput, da Coastituição do Estadc
do Ceará; na I-,ei *" 12.527 de 19 de ncver:r}:ro de 2011; assim ccn:a o art. 5o, X, da Lei
'ü.gà,ric.a iiu ;\Íi:.iicÍf irr .i. Sctu,dt,i' IlunrprulCli, rir, çxerríciu cr'c srras arr"i'nuiçõcs leuais e

constit*cionais, TORNA PUBLICAA LEI N" 1.60U2021, de 17 de rrarç«r de 2021, por
trxação na sede da Prefeitura il,'{unicipal de Senador Fompeu/CE e demais iocais de amplo
âces*so rrirtrlico e peio sído litfp:r/u,r.;-rv.scnadorpr-rnrpelr.cc.gor..br, patfr. o *r:nheeimento fl
c*stroj.e dos hte:essadcs di-Íetos, peio por.zJ em geral e prrra qlre suÍtaxÉ seus eíeiros iuríc!.icos
iegais.

Paça da Prefeitura h{unicipai de Senador Pompeu, Estado do Ceará, de 17 de maÍço çie2ü21..
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Poder Legislativo
CÂTuIm MUNIcIPAL DE SENADoR PoMPEU

AUTóGRAFO DE LEI

SANCTONO, PUBLIQUE-SE COMO LEr!

SENADOR l7 DE l,n\:tÇü DEZA21.

ITO MUNICIPAI

Dispõe sobre a essencialidade dos serviços e
estabelecimentos relacionados à prática de

físicas, esportes e afins, como forma de
prevenção e tratamento para impactos em saúde
física e metal durante à Pandemia Covid-l9, na
forma que indica.

Faço saber que a cÂuaRn MUNICIPAT DE SENADOR POMPEU aprovou e o
PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei
Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:

Art. La Fica reconhecida no município de Senador Pompeu/CE a prática de atividade
física e do exercício físico como essencial para à população, podendo ser realizada em
estabelecimentos prestadores de serviço destinado a esta finalidade, bem como em espaços-\ públicos.

Parágrafo único. As academias de musculação, dança, ginástic4 artes maciais,
hidroginástica, natação, bem como de todas as modalidades esportivas são consideradas serviços
essenciais à saúde pública na constância do estado de calamidade pública, devido à Pandemia da
Coüd-19.

Art. 2s Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas sanitárias e protocolos a serem
seguidos, desde que não impeçam ou dificultem á prática das atividades descritas no artigo 1-q e

seu parágrafo único desta Lei.

Art. 3s O Poder Executivo terá o praza de 30 ftrinta) dias para regulamentar esta Lei no
que lhe couber.

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNIcIPÀI oe SENADoR PoMPEU

AUTóGRAFO DE LEI

sala das sessões da câmara Municipal de senador pompeu, 16 de março dez02L

Abidias
Á

Serafiár do ó rimo

Presidente da Câmara Municipal
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